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Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator,

Trata-se  de  Análise  de  Relatório  Técnico  de  Defesa  das  Contas 

Anuais de Gestão, referente ao exercício de 2014, da PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA, 

sob a responsabilidade do Senhor:  VALDECIR KEMER, Prefeito Municipal;   Paulo Neris de 

Assunção,  Responsável  Contábil,  Rones Corsino Santana,  Controlador  Interno,   Carlos 

Kazuhiko Mito - PREGOEIRO e Valdeni Kemer – FISCAL DE CONTRATO,  para prestarem 

esclarecimentos sobre as irregularidades apontadas no Relatório Técnico.

A equipe técnica, responsável pela análise da defesa, concluiu que 

das  17(dezessete)  irregularidades  apontadas,  preliminarmente,  no  Relatório  Técnico,  foram 

mantidas 15 (quinze) irregularidades e 2 (duas) foram sanadas.

 É a informação que submete-se à apreciação superior.

Secretaria de Controle Externo da Segunda Relatoria do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 23 de julho de 2015.

(assinatura digital)  

Manoel da Conceição da Silva
 Subsecretário de Controle Externo da Rel. do Cons. José Carlos Novelli
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                 Visto. Submetemos os autos ao Gabinete do Conselheiro Relator  
para as providências cabíveis.

(assinatura digital) 

 Andréa Christian Mazeto
  Secretária de Controle Externo da Rel. do Cons. José Carlos Novelli
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